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ESTADO DO PIAU1 
Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua Jost Domingos da Rocha, nº 100 • Su.ssuapara • Piaul 
CNPJ. 01.612.7SS/OOOI-OO J 

B-mail: pmsussuapara@gmail .com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEP.Vl:ÇOS 

Pe1o presente ~nstr\PlfeQtó a~ cont~ato, de .o:m lado ,à 
SECRETARIA MUNICIP.AL DE SAÚOE DE SUSSUAPARA-PI, CNPJ: 
ll.247. 326/0001-34, pessoa jur1.dioa de direito público .interno, 
re-presentaclo por sua SecretAria Munic'ipal de Sa-0.dE>, _ll Sra. ~YLA 
·NASC·:IMEN'r6 LEAL, e de outro 1 ado o S-r. BRONO P·IMEN'l'ElL SÃN'rOS 
LOPES , brasi l eiro, solteiro, portador da CéElula de Identidade RG 
N" 2 . .578 . 038 SSP/PI e do éPF Nº 024 .117 . 643-32, residente e 
domicil i ado na. Rua z:u:i:a ;Lino, 1289, Canto da Varzea , cidade de 
Pi cos:.PI , .f.iillta ·o p~esente -~ONT.RATO DE PRESTAÇ!O DE SERVIÇOS, na 
fOrtna do art . 24 , II , da Lei 8.666/"93, nos termos s eguintes : 

eLÁ'.USULA PRIMElIRA - o objeto do contrato consiste 
n.a prest_açl!.o de serviços· refe-rente aos serviços prestados como 
Engcenheiro Civil. para. a Seor.et.ari-a Munici pal de- Sa(lde de 
Sussuapa,ra - PI. 

CLAUSULA SEGUNDA - O pre~ente contrato terá inicio 
em 0A de janei.ro de 2021 e término ém 3'1 de Dezembro de ,!0"2'1 . 

CLÁUSULA. TERGEIRA - Em contraprestaçao a esse 
ssrv-iço. i;,erá efetuado o pag·;µo_ell~O mensal de, R$ 500 , 00 Jquinhentos 
reais-) . 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fi ca a utorizado o pagamento 
m:enell:1. pól! meiG de dep."6sitG lilancário na conta corréhté Al}'. · Nº 
0931 Corita ' 45 .00ô-6, Banco Bradesco. · 

CLÁUSULA QUARTA - O contratç foi réalizãdo em 
confcxmidade eom art. 24, II, .da lei 8 . li 66/ 93, e prôce·sso de 
Pispensa de Licitaçao . 

CI.ÃUSOLA QU INTA - ô contrato pode,rá 11er nese:indido 
nos casos previstos nos arta. 77 e 80 da Lei 8 .666/9;1. 

CLÁUSULA. SEXTA - A cont atante providencia~A a 
publicaça·o do extrato do p:cesent.e contrato, como p_revê o art. 61 
d.a Lei Q.666/93 . 

CLÁUSULA SETIMA - Fica eleito o fora da Comarca de 
Picos - PI, para dirimir qualquer dúvida referente a este 
contrato. 

E, por estarem às partes assim contratadas , finna o 
presente contrato particular em duas vias, de igual teor e 
forma , na presença de testemunhas que conhecimento tiveram . 

Sussuapara-PI , 04 de janeiro de 2021 . 

Secretária Municipal de Saúde 

Testemunhas: 
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ESTADO DO PIAUÍ 

VÃiii"iia 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VÁRZ.EA BRANCA - PI 

CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP, 64. 773-000-VAAZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

(ERRATA) 

PORTARIA Nº 059/2011 Virzea Bnnca/PI, 10 de Maio de 2021. 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Alimentaçio 
Escolar - CACS - do Município de Vinea Bnnca/PI e di outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Várzea Bnnca, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 66, VI, Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 265/2014, de 13 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar -
CACS do Municlpio de Várzea Branca/PI, conforme discriminação abaixo: 

I. Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: ACÁCIA ROSÁRIO DOS REIS- CPF Nº 047.436.203-50 
Suplente: JOÃO PAES DE MAC~DO - CPF Nº 012.655.918-06 

II. Representantes dos Pais de Alunos da Educaçio Búica Pública: 
Titular: CATIANA DE JESUS PAES LANDIM -CPF Nº 123.398.467-57 
Suplente: BETÂNIA PAES DOS SANTOS - CPF Nº 001.549.653-83 
Titular; CRISTIANA DE SOUSA FERNANDESA SANTOS - CPF N" 018.384.443-27 
Suplente: REINALDO NASCIMENTO DE SOUSA- CPF Nº 910.141.583-20 

III. Representantes da Sociedade Civil Organizada: 
Titular: NEUSA DA SILVA SOARES - CPF Nº 008.844.463-52 
Suplente: ANA LÚCIA PEREIRA DA COSTA- CPF N" 007.179.793-93 
Titular: FÁBIO DA SILVA ARAÚJO - CPF Nº 003.215.413-59 
Suplente: LÍDIA NASCIMENTO DA COSTA - CPF Nº 000.572.473-23 

IV Representantes das Entidades Docentes, Discentes ou Tnbalbadores na Área de 
Educaçlo, Professores da Educaçio Búica Pública: 
Titular: CRISTIANE RIBEIRO LIMA COSTA - CPF Nº 975.469.093-68 
Suplente: ADAILTON RIBEIRO BRASIL-CPF Nº 813.079.003-30 
Titular: MERIANE DE SOUZA SANTOS - CPF Nº 052.772.883-27 
Suplente: ILV ANA VIANA SANTOS - CPF Nº 007.364.503-60 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar • CACS, 
ora nomeados, será de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução, confonne artigo 4°, 
parágrafo 1° da Lei Municipal nº265/2014, de 13 de novembro de 2014. 

Art. 3º A atuação dos membros do Conselho Municipal de Alimentação &colar - CACS 
não será remunerada, sendo consi~ atividade de relevante interes.,c público. 

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA/PI, 10 de maio de 
2021. 

~."-1,mJ· 1'~ .JJ -(\~,d,,, {h~ ~ · 
w~idNAr~rrx LANDIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


